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DA DOT AçÃO ORçAùûENTARLA:

Cláusula 3". As despesas para o
conta do Convênio com o Governo Federat

uNrcípl D

Estado de São Paulo

1t8

Peto presente TERlvtO DE CONTRATO que entre si celebram, de um [ado, aPREFElTuRAobmux¡cffisedenaRuaAntônioCarlos,no3b1,
Centro, em Vatinhos, 5P, neste ato representada p,or seu prefeito Municipat, CLAYTON
ROBERTO MACHADO, devidamente assistido peto iSecretário de Licitações, Compras e
Suprimentos, SIDNEI LUIZ ARGENTONE, pelo Secretário de Obras e Serviços Púbticos, Engo
ELISEU DIAS DA SILVA, e peto Diretor do Departamerrto de Obras Públicas Municipais, Engo
ELBER OLIVEIRA SILVA, de ora em diante denominada pura e simplesmente PREFEITURA
e, de outro [ado, a empresa CFJ ENGENHARIA E C(]NSTRUCÕES ElRELl, com sede à Rua
Dagoberto Gasgon, n" 15, CEP n" 11.045-010, bairro Boqueirão, em Santos, Estado de São
Pauto, inscrita no CNPJ/MF sob no 14.678.492/0001-83, lnscriçäo Estadual n'
633.411.273.114, neste ato representada por CARLOS ALBERTO FERREIRA Lll A, portador
da Céduta de ldentidade RG n" 8.407.389-5 e do CPF n' 800.534.088-53, de ora em diante
denominada pura e simptesmente CONTRATADA, llem entre si certo e avençado, em
conformidade com os elementos e despachos const¡rntes do PROCESSO DE COMPRAS N"
329/2015 - Tomada de Precos N'0054/2015, mr-odiante as cláusutas e conOiçoes que
mutuamente aceitam e se outorgam, o seguinte:

DO OBJETO:

Cláusula 1". Contratação de empresa especiatizada de engenharia, para a
construção do Centro de Artes Marciais, locatizado no Parque Municipal de Feiras e
Exposições Monsenhor Bruno Nardini, Rua Dom João Vl, s/no, Bairro Jardim Planalto, na
cidade de Valinhos, Såo Paulo, com o fornecinrento de materiais, mão-de-obra e
ferramental necessário, pelo critério de jutgamento rCe menor preço gtobat. Convênio com
o Governo Federat - Ministério do,Esporte -OGU no 10. OB. 81 1 -41 .

Cláusula 2 . A execução da obra devrerá respeitar com rigor todas as
especificações e condições técnicas apresentadas nos ANEXOS abaixo relacionados, que,
rubricados pelas partes, passam a integrar o presente para todos os fins e efeitos:

- ANEXO 01 -Características do Objeto;
- ANEXO 03 - Planilha orçamentária a ser preenelhida pera licitante;- ANEXO 05 - Cronograma de execução e de reembolso a ser preenchido pela

licitante;
- ANEXO 07 - Proposta de preços; e,
- ANEXO 0E - Projeto e Desenhos.

atendimento desta contratação, correrão por
- Ministério Do Esporte até a importância de

RS394.595,36 (trezentos e noventa e quatro mi[, quinhentos e noventa e cinco reais e
trinta e seis centavos), sendo que o restante do vatc¡r da ordem de RS8.052,97 (oito mit,
cinqüenta e dois reais e noventa e sete centavos) serão suportados por verba própria
prevista no orçamento nte do Município cle Vatinhos-SP, ctassificada sob no
04.172.0131 . 2. 075. 3. 3.90. 39.
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Estado de São Paulo

TERTAO DE CONTRATO NO o43t201s 2t8

DO SUPORTE LEGAL:

Cláusula 4'. Este contrato será regido peta Lei Federat n" 8.ó6ó193 e suas
posteriores atuatizações.

DO PRAZO DE EXECUçÃO OOS SERVTÇOS:

Cláusula 
9"._ O prazo para execução dos serviços e obras objeto da presente

ticitação será de até 96 (seis) meses, contados da <lata da emissão da õrdem dè serviço
por parte da Secretaria de Obras e Serviços Púbticos, sendo que serão descontados para
reposição os dias de chuva em que for inviável a execução dos serviços, medianie a
comprovação do engenheiro designado peta pREFElTl"tRA.

DAS OBRI6AçõES DA CONTRATADA:

contrato;
Cláusula 6'. Responsabilizar-se tecnicannente petos serviços objeto deste

Cláusula 7". Arcar com os tributos, impostos, taxas, emotumentos, contribuiçoes
fiscais e parafiscais, mão-de-obra, materiais, encargroi sociais e trabathistas, despesas de
transporte, fretes, seguro, pedágio, etc.

Cláusula 8". Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que
conduzam os trabalhos de acordo com as normas técnicas adequadas, êffi estrita
observância à Legistação Federat, Estadual e Municipat apticáveis;

Cláusula 9'. Fornecer aos funcionários os EPIS exigidos peta tegistação
trabathista, não respondendo a PREFEITURA, ainda, por quaisqueiônus'decorreñtes'de
acidentes de trabalho que por ventura possam ocorret..

Cláusula 10'. Responsabilizar-se por danros causados à Administraçäo ou a
terceiros, decorrentes de sua cutpa ou doto, ou de seus funcionários, na execuçäo do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa rersponsabitidade, a fiscatização ou
acompanhamento pelo órgão interessado da pREFEITIJRA.

coNDtçõES ESPECíFICAS :

Cláusula f 1å. A CONTRATADA deverá obedecer a NR 18, atém de providenciar os
recolhimentos do INSS, FGTS e l5S, com a devida aprersentação do GFlp/SEFip individuat da
obra, apresentando-os com cópias autenticadas, até o dia 1S do mês subseqüente.

51o A CONTRATADA deverá atuatizar 13 apresentar a retação de pessoas
vincutadas na obra, diariamente para a fiscatização.

Cláusula 12 . T
aos critérios técnicos e as

odos os materiais a serem utitizados na obra, deverão obedecer
ficações da ABNT.
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PREFEITURA DO MUNICiPI O DE VALINHOS
Estado de São Paulo

TERA,TO DE CONTRATO N" 043/2015

DA VIGÊNCIA:

3t8

Cláusula 13". A vigência do presente instrr,¡mento será de até 06 (seis) meses,
contados da data da emissão da ordem de serviço, por parte da Secretaria de Obras e
Serviços Públicos, sendo acrescido da reposição prevista na Cláusula 5" ou quando do
término da prestação dos serviços e obras, prevalecendo a primeira ocorrência, podendo,
ainda, ser prorrogado, respeitadas as determinaç:ões do artigo 57, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal n.o 8.666193 e suas posteriores atualizaçoes.

DO VALOR:

Cláusula 14". O vator totat da obr¿r corresponde à RS 402.648,33
(QUATROCENTOS E DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E TRÊS
cENTAVOS).

DAS tttEDtçÕrS oos sERyrços E o8R4S:

Cláusula 15". As medições para efeito de faturamento, serão etaboradas por fase
efetivamente executada, medidas mensatmente no úttimo dia do mês, para o recebimento
no 5o dia útil do mês seguinte.

Cláusula 16". As medições serão reatizarJas por funcionário designado peta
PREFEITURA, acompanhado por um funcionário prepo:sto da CONTRATADA.

Parágrafo Único. Somente serão medidos os serviços considerados em perfeita
ordem peta fiscatização da PREFEITURA.

Cláusula 17'. O fechamento de cada nredição, na forma estabetecida na
Cláusula 15", deverá ser assinado por funcionário da PREFEITURA, responsávet peto
acompanhamento do contrato, gue em seguida autorizará a CONTRATADA a emitir a Nota
Fiscal / Fatura correspondente.

DO FATURAIIIENTO:

Cláusula 18". O faturamento será proce:ssado após o fechamento de cada
medição, na quantidade de serviços e materiais efetivamente entregues e aprovados pela
PREFEITURA, após a autorização por escrito da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico - SDE, através do Departamento de Apoio a Convênios - DAC e do Órgão
Concedente (Governo Federal) .

Cláusula 19". A Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da respectiva medição já
conferida e aprovada, deverá ser entregue a PREFEITURA, na Secretaria de Obras e
Servicos Públicos. sito à Rua Americana, n" 482, Bairro 5ão Cristóvão, na cidade de
Valinhos, SP, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de autorização da
Secretaria req uisitante.
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PREFEITURA DO M UNICiPIO DE VA INHOS

Estado de São Paulo

TERT O DE CONTRATO No 043/2015 4t8

Cláusula 20'. Na ocasião da apreserrtação da Nota Fiscal/Fatura, a
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento clos encargos sociais, previdenciários,
através das cópias autenticadas das respectivas guia:;, devidarñente quitad'as, retativas ao
período de execução dos serviços.

Cláusula 21". Caso não tenha decorrido o prazo tegat para recothimento dos
encargos sociais e previdenciários até a data de :rpresentação da Nota Fiscal/Fatura,
cumpre a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do
prazo tegat, sob pena de não ser efetuado o pagamento respectivo e/ou os seguintes.

Cláusula 22'. Verificando-se qualquer irregutaridade na emissão da Nota
Fiscal/Fatura, a PREFEITURA fará sua devolução ou solicìtará Carta de Correção, ficando o
prazo de pagamento prorrogado proporcionalmente a sua regularização, iem quatquer
custo adicionat à PREFETTURA.

DOS PREçOS E FORMA DE PAGAIûENTO:

DOS PREÇOS:

Cláusula 23". Deverão estar contidos no:; preços: tributos, impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, mãcl-de-obra, materiais, encargos sociais
e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro, pedágio, etc.

DA FORMA DE PAGAÀ{ENTO:

Cláusula 24 . A PREFEITURA efetuará os pagamentos à CONTRATADA no prazo
de vigência contratual, através da Secretaria da Fazenda, no 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente, aos dos serviços efetivamente reatiz¡ldos e devidamente aprovados pela
fiscalização da PREFEITURA.

Cláusula 25". Verificado qualquer irregutaridade na emissão da Nota
Fiscal/Fatura, a PREFEITURA fará sua devotução, ou solicitará carta de correção, ficando o
prazo de pagamento prorrogado proporcionatmente a sua regutarizaçäo, sem quatquer
custo adicionat para a PREFEITURA.

Cláusula 26". Coincidindo o vencimento da fatura com sábados, domingos,
feriados ou ponto facuttativo e em dias que não houvr:r expediente na PREFEITURA, ierá
transferido para o primeiro dia útit subseqüente, sem quaisquer ônus para a mesma.

DO REAJUSTE:

Cláusula 27". Os preços constantes no ANEXO 03 - PLANILHA ORCAMENTÁRIA A
sER PREENCHIDA PELA e no ANEXO 07 - PROPOSTA DE PRECOS não sofrerão
quatq uer reajuste, nos termos da tegislação em vigor
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE VALINHOS

Proc. N"/Ano ]Zotlt S

Estado de São Paulo

TERMO DE CONTRATO NO t5 5t8

ENCARGOS:

Cláusula 28'. Correrão por conta exctusivar da CONTRATADA todos os encargos
da tegistaçäo trabalhista, seguro de acidentes do trabatho, bem como todas as demãis
obrigações para com a Previdência Social, Tributo:s, Federais, Estaduais e Municipais,
inclusive a A.R.T. (Anotação de Responsabitidade Técnica do CREA) e a R.R.T ( Registio de
Responsabitidade Técnica do CAU), decorrentes do cumprimento do instiumento
contratual.

RESPONSABILIDADES:

Cláusula 29e. A CONTRATADA se responsabitiza de forma única por prejuízos
decorrentes de acidentes do trabatho, eventualmente ocorridos durante a execução dos
serviços, bem como danos de qualquer natureza causardos a terceiros.

DAS PENALIDADES:

Cláusula 30'. O não cumprimento das condições estabelecidas no presente
instrumento, e ainda, a prática de qualquer tra,nsgressão contratual por parte da
CONTRATADA, sujeitará a mesma nas seguintes sanções:

1. - Advertência por escrito;

2. - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão
cometida, percentuat aplicado ao valor do contrato, até o timite de 10% (dez por cento)
desse mesmo valor;

3. - Excedido o limite de 10% (dez por cerrto), a PREFEITURA poderá rescindir
unitateralmente o contrato e suspender a CONTRATADA de seu cadastro de fornecedores,
sem prejuízo da multa acima prevista e sem renúncia por parte da PREFEITURA das
providências legais cabíveis.

Cláusula 31. A multa prevista na alínea 2 da ctáusula anterior, poderá ser
descontada das faturas a serem pagas à CONTRATADA,.

DA RESCISÃO DO CONTRATO:

Cláusula 31". A PREFEITURA poderá, por manifesto interesse púbtico e a
quatquer tempo, suspender total ou parcialmente, beln como rescindir o contrato, sem que
tal ato gere quatquer direito a indenização à CONTRA'IADA.

Cláusula 32'. A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o contrato,
independentemente de interpetação ou procedimento judiciat, atém das hipóteses
previstas no artigo 77 a 79, da Lei Federal n' 8.666193 e suas posteriores atuatizações,
também nos seguintes casos:

1. na ocorrência Qoto, cutpa, simutação ou fraude na execução do contrato;
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2. pelo não cumprimento de quaisquer d¡ls ctáusulas contratuais ou pelo seu
cumprimento irregular;

3. quando, pelas reiteradas impugnações feitas peta PREFEITURA, ficar
evidenciada a incapacidade da CONTRATADA para dar execução ao contrato ou para
prosseguir na sua execução;

4. se a CONTRATADA transferir o contrato, no todo ou em parte, sem prévia e
expressa autorização da PREFEITURA;e,

5. por acordo mútuo ou por razões de exctusivo interesse do serviço púbtico.

DA CESSÃO, TRANSFER Ê¡tCA E SUBCONTR 4TAÇÃO :

Cláusula 33". Em havendo a subcontratação parciat, a CONTRATADA ficará
responsáveI perante a PREFEITURA pelas obrigaçöes er ônus assumidos

DA FISCALIZAçÃO PELA PREFEITURA:

Cláusula 34". A execução do presente contrato será acompanhada pelo Diretor
do Departamento de Obras Púbticas - ENG. ELBER OLIVEIRA SILVA , o qual providenciará
as anotaçoes, em registro próprio, das ocorrências relacionadas com a sua execução,
determinando o que for necessário para a regutarizaçlio das fattas ou defeitos observados.

Parágrafo Único. As decisões e providências que ultrapassarem as suas
competências deverão ser soticitadas às autoridades ,competentes em tempo hábit, para a
adoção das medidas convenientes.

DrsPostçöES GERATS;

Cláusula 35". A CONTRATADA tem pleno conhecimento de todos os itens e
Anexos da respectiva TOITiADA DE PREÇOS N' 005412015. a etes se obrigando como se
neste estivessem transcritos.

DA GARANTIA:

Cláusula 36'. Para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, a
CONTRATADA deverá depositar junto à Secretaria da Fazenda da PREFEITURA, na data da

1s_sj.r¡t_tula do presente Termo de Contrato, a importância de RS 20.132.42 (VINTE MlL,
CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E QUARENTA E DOIS CEXUVOS¡ equfuatente a 5% (cinco
Pgr -cento). do Yalor total do presente instrumento nas modatidades previstas no artigo
56, 5 1o, da Lei Federat no 8.666/9¡ e zuas posteri,ores atualizações, a quat fará parte
integrante deste contrato.

Cláusula 37". A não apresentaçäo da cau<:ão na forma estipulada na cláusuta
anterior sem justificativa aceita pela PREFEITURIT será considerada i
contratual e, portanto, suj às sanções administrativas prescritas em Lei.
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Estado de São Paulo

TERl,tO DE CONTRATO N'043/2015 ttï
Cláusula 38". 5e houver prorrogação do contrato, a CONTRATADA ficará

obrigada a providenciar a renovação da garantia, dr: acordo com os termos e condições
originariamente aprovados peta PREFEITURA.

Cláusula 39". Os valores depositados somente serão tiberados após o
cumprimento definitivo das obrigações contratuairs assumidas, atestado pelo Termo
Definitivo da Obra, no prazo máximo de 0ó (seis) rneses, após o término da obra, sem
prejuízo do disposto no Código Civit Brasiteiro.

DO FORO:

Cláusula 40". As partes etegem o Foro da Comarca de Vatinhos,São Paulo, para
dirimir quatquer dúvida em retação ao presente instrumento abrindo mão de quatquer
outro, por mais privitegiado que seja.
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TERIAO DE CONTRATO NO 043/2015

Vatinhos, 28 de agosto de 2015.

Peta PREFEITURA:

Peta CONTRATADA:

D IO DE V

Estado de São Paulo

8t8

Municiparl

r.¡¡\r.'
sr LUIZ NÏONE

Secretário de Li tações, Compras e Suprimentos

_..-

LVA
e <:os Públicos

OLIVEIRA SILVA
Diretor do rtamento de Clbras Púbticas

CFJ E EIRELI
Ca r¿r Lima

44t1<zr'14

ENG" ELISE
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PREFEITURA DO MUNICíP¡O DE VALINHOS

Estado de Sii o Paulo

TERMO ADITIVO NP 01 ao
TERMO DE CONTRATO N9 043/2015
( P ro rro ga çã o Co nt rat ua l)

1/2

Pelo presente TERMO ADITIVO que entre si celebrarn, de um iado, a PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE VALINHOS, com sede na Rua Antonio rlarlos, n.q 301, Centro, Valinhos, SP,
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, CLAYTON ROBERTO MACHADO,
devidamenle assistido pelo Secretário de Assuntos lnternos respondendo pela Secretaria de
Licitaçöes, Compras e Suprimentos, LUCIANO EDUAFTDO CACIATO e pelo Secretário de
Obras e Serviços Públicos, WILSON VANDERLEI VEN'IURA, de ora em diante denominada
pura e simplesmente PREFEITURA e, de outro lado, a empresa CFJ ENGENHARIA E
CONSTRUCÕES ElRELl, com sede à Rua Dagoberto Gasgon, n" lro
bairro Boqueirão, em Santos, Estado de Säo Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob ne
14.678.49210001-83, lnscrição Estadual n' 633.411.2-;3.114, neste ato representada por
CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA, portador da Cédula de ldentidade RG ne 8.407.389-5 e
do CPF
CONTRAT
despachos

ne 800.534.088-53, de ora err diante Cenominada pura e simplesmente
ADA, tem entre si certo e avençado, em conformidade com os elemenlos e
constantes do PROCESSO DE COMPRAS N!¡ 0329/2015 - To de Precos Ne

Ne que passa a vrger com a
seguinte redação

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Cláusula 13e. - A vigência do Termo de (lontrato ne 043/2015, passa a ser de
09 (nove) meses, devrdo à prorrogação por mais 03 (três;) meses, a contar do dia O2tO4l2O16
até o dia 01lO712016, nos termos do artigo 57, seus inc,isos e parágrafos, da Lei Federal n.q
8.666/93 e suas posteriores atualizaçoes.

Neste ato ficam RATIFICADAS todas as de'mais cláusulas e parágrafos do Termo
de contrato ne o43/2015, não alterados pelo presente Termo Aditivo.

Rua Antonio carlos, no 30'1, centro, Valinhos, sp, cEp 13270.,000, cNPJ/MF n" 45.7g7.67g/0001.02
Tel/Fax: 9) 3871.1 21 3/3871 .3531/387\1.21 S7
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PREFEITURA DO MUNICíP IO DE VALINHOS
Estado de Sãro Paulo

TERMO ADITIVO Ne 01 ao
TERMO DE CONTRATO N9 043/2015
( Pro rroga ção Co nt ratu a I )

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam
preâmbulo do presente TERMO ADITIVO, digitado em OZI (duas) I

vias, ficando a primeira e segunda vias em poder da Secretari
Suprimentos da PREFEITURA e, a terceira via, tregue à CO

Valinhos/SP , 24 de fevereiro de 201 6.

Pela PREFEITURA:

CL R

unicipal

as part

2/2

es, já qualificadas no
firmado em 03 (três)

citações, Compras ea Li

o

4,
ÁooLUCIANO EDU cA()IATO

Secretário de Assuntos lnternos res;pondendo pela
Secretaria de Licitaçoes, Compras e Suprimentos

WI hITURA
Públicos

Pela CONTRATADA

CFJ ENGE CONSTRUIÇOES
CARLOS ERTO FERREIIIA LIMA

Rua Antonio carlos, no 301 , centro, valinhos, sp, cEp i 3270.(100, cNpJ/MF n" 4s.787.67g/000i-02
Tel/Fax: (1 9) 387r.1 21 3/3871.353i/387t1.21 87
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE VALINHOS

lts
Ìf')

jj¡s. N lìubricâEstado de São Paulo 9t"

)¿q
TERMO ADITIVO No 02 ao
TERMO DE CONTRATO NO 043/2015
( Pro rrog ação Co ntratu al)

Pelo presente TERMO ADITIVO que entre si celebram, de um lado, a PREFEITURA DO
MUNICíP|O DE VALINHOS, com sàde na Rua Antonio Carlos, n.o 301, Centro, Valinhos, Sp,
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, CLAYTON BERTO MACHADO
devida mente assistido pelo Secretário de Licitações, C ompras e Su ALEXANDRE
AUGUSTO SAM PAIO e pelo Secretário de Obras e Serruiços Públicos, DERLEI
VENTU RA, de ora em diante denominada pura e sinlple ITU
lado, a empresa com Rua berto
Gasgon, n" 15, CEP n" 11.045-010, bairro Boquei Santos, o de São Paulo,
inscrita no CNPJ/MF sob no 14.678.492/0001-83, I dual n" 633 1.273 114, neste
ato representada por GARLOS ALBERTO F rda de ldentidade
RG no 8.407.389-5 e do CPF no 800.534. ora denominada pura e

1/2

simplesmente CONTRATADA, tem e
elementos e despachos constantes do

ntre si rto e avença do idade com os
c

R que passa a
vrger com a seguinte redação

DA

Cláusula 13". - A vigência do Termo de Contrato no 043i2015, passa a ser de
12 (doze) meses, devido à prorrogação por mais 03 (tr€is) meses, a contar do dia O2!OTt2O16
até o dia 01/1012016, nos termos do artigo 57, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n.o
8.666/93 e suas posteriores atualizaçöes.

Neste ato ficam RATIFICADAS todas as clemais cláusulas e parágrafos do Termo
de contrato no 04312015, näo alterados pelo presente Terrno Aditivo.

Rua Antonio Carlos, no 301, Gentro, Valinhos, SP, CEP 132710.000, CNpJ/MF n" 45.787.67g/0001.02

TRATO

Tel/Fax: (1 3871 .1213t3871 ,3531/387\1 .21 87
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P FEITURA UNIC; íPIO DE V

Estado de São Paulo

TERMO ADITIVO No 02 ao
TERMO DE CONTRATO NO 043/2015
( Pro rrog ação Co ntratu al )

2/2

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes, já qualificadas no
preâmbulo do presente TERMO ADITIVO, digitado em 02 (duas) laudas e firmado em 03 (três)
vias, ficando a primeira e segunda vias em poder da Secretaria de Licitações, Compras e
suprimentos da PREFEITURA e, a terceira via, entregue èr CONTRATADA.

Valinhos/SP, 01 de jutho de 2016

Pela PREFEITURA:

CLAYTON ROBERTO MACHADO
Prefeito Municipal

A S,AMPAIO
Secretário de e Suprimentos

WI V DERLEI VENTURA
Secretário e Serviç,cs Públicos

cFJ ENGENHARTA E CONSTRUçOES EtRELt
CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA

Rua Antonio Carlos, no 301, Centro, Valinhos, SP, CEP 13270.000, CNPJ/MF n" 4S.7g7.67g/0001-02

Ptr, N7 Ano

L¡

Fls. N' -,,qt, Rubr¡ci

Tel/Fax: I 387 1.1213t3871.3531/:387\1.21 87
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PREF

TERMO ADITM No 03 ao
TERMO DE CONTRATO NO 043/2015

MUNICIPIO
Esiado de São Pau

Í'rlç. l-!" ¡'n.,r:

-s)
b-r
dl

I

I

1/2
Contratual)

o presente TERMO ADITIVO que entre si celebranl, de um lado, a PREFËITURA DO
NlClPlCI DE VALINHOS, com sede na Rua Antonio Carlos, n o 301, Centro, Valinhos, SP,

ato representada por seu Prefeito Municipal, CLAYTON ROBÊRTO MACHADO,
amente assistido pelo Secretário de Licitações, Compras e Suprimentos, ALEXANDRE

AUGUSTO SAMPAIO e pelo Secretário de Obras e Senriços Públicos, WILSON VANDERLEI
VENTURA, de ora em diante denominada pura e simplesmente PREFËITI..,RA e, cie outro
lado, a empresa CFJ ENGENHARIA E CONSTRUçÕES; EIRELI, com sede à Rua Dagoberto
Gasgon, n'15, CEP n" 11.045-010, bairro Boqueirão, em Santos, Estado de São Pauio,
inscrita no CNPJiMF sob no 14"678.49210001-83. lnscrição Estadual n'633.411.273.114, neste
ato representada por CARLOS ALBERTO FERREIRA Lll[,14, portador da Cédula de loentidade
RG no 8.407.389-5 e do CPF no 800.534.088-53. de ora em diante denominada pura e
simplesmente CONTRATADA, tem entre si certo e avençado, em conformidade com os
elementos e despachos constantes do PBACEÞSqDE çQI4PIAS_N" 0329/2015 - Tomada
de Preços No 054/2015. PRORROGAR o TERMO DE C:ONTRATO No 04312Aß. que passa a
viger com a seguinte redação:

F'll¡ritra

DA VIGENCIA DO CONTRATO

Cláusula 13e. - A vigência do Termo de rSontrato no 04312015, passa a ser de
18 (dezoito) meses, devido à prorrogação por mais 06 (seis) meses, a contar do dia
0211012016 até o dia 0110412017, nos termos do artigo 57, seus incisos e parágrafos. da Lei
Federal n.o 8.666/93 e suas posteriores atualizações.

ftleste ato ficam RATIFIGADAS todas as dernais cláusulas e parágrafos co'T.errno
de Contrato no 043i2015, não alterados peto presen'le Termo Aditivo.

Rua Antonio Carlos, no 301, Sen';¡c, V¿riinios, SP, CEP 13270.000, CNPJ/MF no 45.787,678/0001
'l'ellFax. l1 3ír'i1 .121 313871 3531i38711 .2187

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 D
E

 LO
U

R
D

E
S

 V
A

LA
R

IN
I B

E
LO

Z
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o

arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
I6S

-G
U

P
U

-4M
9D

-64W
G



EFEIT DO MUNI

Estado de S;ão Far¡

TERMO ADITIVO No 0J ao
TERMO DE CONTRATO NO 043/2015
( P ro rrogação Co ntratu al)

E, por estarem assim, certas e avençadas, m as partes. 1á qualificadas no
preâmbul o do presente TERMO ADITIVO. digitado em 02 ) laudas e firmado em 03 (tres)

a2

vias, ficando a primeira e segunda vias em poder da a de Licitações, Compras e
Suprimentos da PRËFEITURA e. a terceira , entregue èi

Valinhos/SP,29 de setembro de 2016

Pela PREFEITURA

CLA TO MACHADO
Municipal

ALEXANDRË STO SAMPAIO
Secretário de Lici Compras e Suprrmentos

(

WI TURA
Públicos

P_ela CONTRATADA:

CFJ ENGEI{HAR¡A CONSTR ES EIRELI
CARLOS AL RTO FE iRA LIMA

Rua Antonio carlos, no 301, centro, Vatirrhos, sP, cEP 1327t.000, cNPJ/MF n" 45 7g7.67g/û001-02
I

tj" ,/ i.F.)Fí Jc.

I
Rub¡ica

Tel/Fax 387 1 1213t3871.3s311387\1.21 87
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PREFEITURA DE

VALINHOS

NOTI FICACÃO EXTRA.I U DICIAL

Ns 003/20L6 - DOP/SOSP

Empresa: CFJ ENGENHARTA E CONSTRUçOES EtRELt

Referência: Construção do Centro de Artes Marciais, localizado no Parque Municipal de

Feiras e Exposiçöes Monsenhor Bruno Nardini, Rua Donr João Vl, s/ne, barirro Jd Planalto,

Valinhos - S.P.

Termo de Contrato ne. O43/2OI5

Considerando o Termo de Contrato ne O43/2O15, firmado entre a PREFEITURA DO

MUNTCtPtO DE VALTNHOS e a CFJ ENGENHARTA E CONSTRUÇÕES EtRELt.

Considerando o Termo Ad¡tivo ne 01 com a data ¡rara termino em 30/06 /201,6.

Considerando os diversos contatos telefônicos (:om o Sr. Corlos Alberto Ferreira

Limo para que a obra em referência tenha seu Cronograma de Execução Físico-Financeiro

retomado e cumprido.

Considerando que o Diretor do Depto de Obros públicos Enge 6¡6", Oliveira Silvo

esteve visitando a obra em referência no dia 76/03/20lê,.

Considerando que no dia da visita, o mestre de obras Sr. Custódio alegou que a

empresa CFJ ENGENHARIA E CONSTRUçÕES nao abaster:e a obra com materiais para que

a mesma tenha novas frentes de trabalho.

Considerando que no dia da visita, o mestre de obras Sr. Custódio alegou que a

empresa CFJ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕFS está em atraso com os salários de seus

funcionários.

Considerando que todas as Notas Fiscais emitidas pela empresa CFJ ENGENHARIA

E CONSTRUÇÕES estão quitadas por esta Municipalidader de acordo com a informação da

Secretaria da Fazenda.

Considerando que a execução da Obra está com atraso de 40% e assim

comprometendo o Cronograma Físico-Financeiro e ¿r entrega da obra no período

contratual . lé:

PAço MUNICIPAL - PALAclo INDEPENDÊNC|A - Rua Antonio Carlos,301 - Centro - Valinhos - Sp - cEp ,13270-005
Fone: (19) 3849-8000 - e-mail:imprensa@valinhos.sp.gov.br - Home page: wwwvalinhos.sp.gov.br
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Prcr. t\l' ,1,¡ìñO

R u bricaPREFEITURA DE

VAL¡NIHOS

Diante do exposto, e buscando resguardar seus interesses, a ora N

se da presente para:

* NOT¡FICAR, na pessoa do Sr. Carlos Alberto Ferreira Lima e, por via de

conseqüência lógica, formalmente requerr-'r que a empresa cumpra com as

obrigações assumidas nos termos do Contrato ns 043/2015.

'f' Conceder à NorrrtcADA o prazo máximo e, improrrogável de 10 (dez) dias

consecutivos, a contar da data de recebimento da presente notificação,

para prestar esclarecimentos.

A PRrr¡lruRa Murr¡rctpnL DE VALINHOS informar ainda, caso a Empresa CFJ

ENGENHARIA E CONSTRUçÕES EtREL|. reitere (:m descumprir as cláusulas

contratuais/editaliciais acometerá nas penalidades previstas no artigo 86 e seguintes da

Lei 8666/93 e alterações.

Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao

inadimplemento de obrigações contratuais serão corrduzidos no âmbito do órgão

Corutnnrn¡¡rE e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo

orgão, respeitado o contraditório e ampla defesa.

Tendo em v¡sta o ocorrido fica esclarecido que r) não atendimento da presente

Notificação, a Municipalidade adotará as medidas judiciais cabíveis para a solução.

Salientamos ainda mais, que a presente no¡¡fi6¿r;ão é o documento prev¡sto na

Cláusula 30e. ltem 1. Advertência por escrito, pelo n;io cumprimento das condições

estabelecidas no referido instrumento, e a sua inotlservância ensejará as demais

penalidades previstas. (litem 2 da cláusula 30a.). ¿:é'

PAÇo MUNICIPAL - PALÁclo INDEPENDÊNCIA - Rua Antonio Carlos,301 - Centro - Vatinhos - sp - cEp 13270-00s
Fone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensa@valinhos.sp.govbr - lome Page: www.valinhos.sp.govbr
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PREFEITURA DE Û 
(

VALINIHOS

Qualquer informação adicional poderá ser obtida através dos telefones 19 3829-

6070 I 19 3829-60L4 - Departamento de Obras Públicas / Secretaria de Obr

Públicos, Rua Americana, 482 - São Cristóvão - Valinhos - SP.

Valinhos, 28 de Março de 2016

lìúbrica

ra

s e Serviços Públicos

ol¡ ra Silva

Diret do Depto de Obras Priblicas

PAÇO MUNICIPAL - PALÁClo INDEPENoÊruCIR - Rua Antonio Cartos,301 - Centro - Vatinhos - Sp - CEp 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensa@valinhos.sp.govbr - Home Page: www.valinhos.sp.govbr
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PREFEITURA DE
VALINHIOS

PRÊENCHÊR COM LETRA DE FORMA

75240203-O
FCO463 / 16 114 x 186 mm

PAçO MUNICIPAL - PALACIO INDEPENDÊNCIA - Rua Antonio Carlos, 301 - Centro - Vatinhos - Sp - CEp 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 -e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br - Home Page: www.valinhos.sp.gov.br
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Santos, 20 de Abril de 2O16.
cFJ O43/ 2016.

A
PREFEIT¡..'RA DO MUNICIPIO DË VALINHOS
ATT. SECRETARTA DE OBRAS E SERVIçOS PUBLICCIS

A/CE.ng. Elber Oliveira Silva - Diretor do Depto der Obras Públicas
ATT. Sr. Wilson Vanderlei Ventura - Secretário de Obras e Serviços
Púb!ieos"

REFERENCIA: Contrato no O43/ 2015 * Construção do Centro de Artes
Marciais, Localizado no Farque Municipal de Feiras; Exposições Monsenhor
-'i'uno Nardini, R.ua Dom loão VII .

ASSUNTO: Defesa Prévia a Notificação Extra Judiciial no OO3/20L6 -
DOP/SOSP.

Prezados,

A empresa CFJ Construções e Montagens Eireli EPP, com sede na Rua Dagoberto
Gasgon no 15, CNPJ no 14.678.4921O001-83, por interméd¡o de seu representante
legal Carlos Alberto Ferreira Lima, portador do R.G. no 8.407.389-5 e do CPF no

800.534,088-53, vem por meio desta, apresentar Defesa Prévia a Notificação
acima citada, conforme segue:

Conforme teor do Oficio, que solicita a retomada do Cronograma Físico Financeiro
imediatamente, e a questão de material faltante e saliários em atraso, a CFJ vem
nor meio desta informar que todos os apontamentos citados no Oficio já foram
,-egularizados e a obra está no ritmo normal de execução, com todas as
intercorr das

pr sao,

At

Carlos A

Engenhe

RG: 8.407

13 33020038 FAX 13 33018656 www.cfjmanutencao.com.br
Rua Dagoberto Gasgon, 15 - Boqueirão - Santc,s - SP

Ce

aberto Fe

Dir

s da Vossa

crosame

ASS

CPF: 800.534.088-53
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PREFEITURA DE

VALINHOS

NOTI FICACAO EXTRA.! U DIC¡AL

Ne 005/20L6 - DOP'/SOSP

Empresa: CFJ ENGENHARTA E CONSTRUçÖES EIRELI

Referência: Construção do Centro de Artes Marciais, localizado no Parque Municipal de

Feiras e Exposições Monsenhor Bruno Nardini, Rua Dom João Vl, sf ne,barirroJd Planalto,

Valinhos - S.P.

Termo de Contrato ne. 043/20L5

considerando a NoTlFtcAçÃo EXTRAJUDTCTAL ns OO3/2Ot6 - DOP/SOSP recebida

pela empresa em 07/O4/ZOL6 (anexo AR).

Considerando que o prazo para resposta da Notificação é de 10 dias e a empresa

ultrapassou este prazo e respondendo no dia20/Oa/201{i (documento anexo).

Considerando que a empresa não cumpriu o descrito por ela em resposta a

NOTIFICAçÃO enviada a esta municipalidade.

Considerando que a empresa alega que estará cumprindo o que é tratado em

reunião com esta Diretoria do Departamento de Obras Prjblicas e não cumpre.

Considerando que a obra encontra-se com uma rnédia de 03 funcionários desde o

dia 2O/Oa/2016 confo rme Diório de Obros do Departamento de Obras Púbticos (anexo).

Considerando que a empresa substituiu o engenheiro responsável pela execução

da obra em Março/2016 e não apresentou a ART do no'uo responsável técnico conforme

solicitação deste Departamento de Obras públicas.

Considerando que a execução da Obra ainda encontra-se com atraso,

comprometendo o Cronograma Físico-Fina.nceiro e ¿r entrega da obra no período

contratua L

Diante do exposto, e buscando resguardar seus interesses, a ora NoTIHCANTE serve-

se da presente para:

{' NOTIFICAR, na pessoa do Sr. Carlos Albrlrto Ferreira Lima e, por via de

conseqüência lógica, formalmente requerer a abertura de Processo fu

z2-'
PAço MUNICIPAL - PALAclo INDEPENDÊNCIA - Rua Antonio Cartos,,301 - centro - Vatinhos - sp - cEp 13270-00s

Fone: ('19) 3849-8000 - e-mail:imprensa@valinhos sp.govbr.- Home Page: www.valinhos.sp.gov.br
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PREFEITUFIA DE cct
VALINHOS

Administrat

não cumpri

o43/2ors.

ivo para que a empresa seja, declarada como INED NEA or

r com as obrigações assumidas nos termos do Co

A PRrrrlrunn Muuclpnl DE VALINHOS informa ainda, caso a Empresa CFJ

ENGENHARTA E C2NSTRUÇÕEi EtRELt. reitere em descumprir as cláusulas

contratuais/editaliciais acometerá nas penalidades previstas no artigo 86 e seguintes da

Lei 8666/93 e alterações.

Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao

inadimplemento de obrigações contratuais serão cr>nduzidos no âmbito do órgão

Corurnnrnr.¡rE e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo

orgão, respeitado o contraditório e ampla defesa.

Tendo em vista o ocorrido fica esclarecido que o não atendimento da presente

Notificação, a Municipalidade adotará as medidas judir:iais cabíveis para a solução.

Salientamos ainda mais, que a presente notificação é o documento previsto na

Cláusula 30e. ltem 1. Advertência por escrito, pelo não cumprimento das condições

estabelecidas no referido instrumento, e a sua inr>bservância ensejará as demais

penalidades previstas. (litem 2 da cláusula 30e.).

Qualquer informação adicional poderá ser obtid;a através dos telefones l-9 3829-

601'0 / L9 3829-6014 - Departamento de Obras Públicas / Secretaria de Obras e Serviços

Públicos, Rua Americana,482 - São Cristóvão - Valinhos - Sp.

Valinhos, 09 de Maio de 2016

wil entura

Secr s e Serviços Públicos

'Enge. ira Silva

Depto de Obras PrÍblicas

PAçO MUNlClpRL - pelÄclo INDEPENoÊtr¡clR - Rua Antonio Cartos, 301 - Centro - Vatinhos - Sp - cEP 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br - Home Page: www.valinhos.sp.gov.br
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PREFEITURI\ DE
VALINHOS

AR
AVISO DE

RECEBIMENTO

AViS CN07

DATÀ DE DE

PREENCHER COM LETRA DE FORAAA

( cóor6o t)E BÄRRÁS ou ñ" DE REGISTRo Do oBJETo )ÁL
6Correros

ara5¡l

tl' i AnoFrcc.

íls N' Rr.rbrica

tIol-
|¡Jq

z
l¡¡

ô

l.l h

J___,/_
h

TENTATITENTATIVAS I)E ENTREGA vE5 DE t,vR^A,SON

CIDADE / BRASIL
BRESIL

UF

ENDEREçO PARA 5

n on -S490

NOME OU RÀZÁO SOCIAL DO REMEIENTE I NOMOIJ RAISON SOCIALE DE L 'ExPËDtrEUR

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE

PAço MUNIcIPAL - PALAclo INDEPENDËNC|A- Rua Anronio Carlos, i!01 - centro - Vatinhos - sp - cEp 13270-00s
Fone: (19) 3849-8000 -e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br - l-lome Page: www.valinhos.sp.gov.br
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Sarrtos, 24 de Maio de 2O16'
cFJ O5O/2016.

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS
ATT. SECRETARTA DE OBRAS E SERVrçOS PÚBLTCOS

A/C Eng. Elber Oliveira Silva - Diretor do Depto de: Obras Públicas
ATT. Sr. Wilson Vanderlei Ventura - Secretário de Obras e Serviços
Públicos

REFERÊNCIA: Contrato no A43/ 2015 - Construção do Centro de Artes
Marciais, Locatizado no Parque Municipal de Feirat; Exposições Monsenhor
Eruno Nardini, Rua Dom João VII .

ASSUNTO: Defesa Prévia a Notificação Extra Judicial no OO5/2016 -
ÞoP/sosP.

Prezados,

A empresa CFJ Construções e Montagens Eireli EPP, c:om sede na Rua Dagoberto
Gasgon no 15, CNPJ no 14.678.492/OO}t-83, por intermédio de seu representante
legal Carlos Alberto Ferreira Lima, portador do R.G. no 8.407.389-5 e do CPF no

800.534.088-53, vem por meio desta, apresentar Dc:fesa Prévia a Notificacão
acima citada, conforme segue:

O não cumprimento do que foi tratado em reunião, dá-se pelo fato da falta de fluxo
de caixa da empresa. Estamos tentando encontrar :;oluções, porém o mercado
financeiro encontra-se fechado e com enormes dificuldades, em função do
momento econômico do País.

Sobre a substituição do Engenheiro Responsável pela obra, foi apresentada a Eng.
Dayane, não conseguimos efetivar a substituição da Engenheira junto ao CREA,
pois o Eng.Antônio travou o processo de andamento, não cumprindo suas
obrigações junto ao CREA, a CFJ já tomou as devidas providencias e a situação já
está regularizada, inclusive a Engenheira apresentada faz parte do quadro de
responsáveis técnicos pela empresa, perante ao CREA e conforme e-mail para Eng.
Elber em 26/04/2016, enviamos as arts emitidas, porém com as tarjas de
aguardando pagamento, após nossas resoluções junl:o ao CREA poderemos dar
prosseguimento neste assunto.

13 33020038 FAX 13 33018656 www.cfjmanutencao.com.br
Rua Dagoberto Gasgon, 15 - Boqueirão - Santos - SP
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Sobre Processo Administrativo, Se for esse o caminho, (lsperamos encontrar junto a

esta Secretar¡a, Uma Solução amigável, em razão que até o momento que a CFJ

encontrava-Se com fluxo de caixa estabilizado, o andamento do contrato estava

correndo muito bem, e em função na demora de pagamento de várias Prefeituras

nos meses de Novembro/2015 a laneiro/2016, no noss;o fluxo de caixa zerou' Vale

lembrar que temos uma indefinição Sobre a cobertura do Ginásio, po¡s o valor

estimado da Planilha orçamentária original é inexequível, o q
atendimento do projeto, favor analisar.

Certos da Vossa m preensao,

Atenci

Carlos Albert rreira Li

ue vem lm actar no

Engenheiro Di r

RG: 8.407.389

CPF: 800.534.088-53

mente,

13 33020038 FAX 13 33018656 www.cfjmanutencao.com.br
Rua Dagoberto Gasgon, 15 - Boqueirão - Santos - SP
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PREFEITURA, DE
VALINHOS

NOTI FI CACÃO EXTRAJ IJ DI CIAL

Ne 012/20t6 - DOP,/SOSP

Empresa: CFJ ENGENHARTA E CONSTRUçÕES rtnelr

Referência: Construção do Centro de Artes Marciais, localizada no Parque Municipal de

Feira e Exposições Monsenhor Bruno Nardini, Rua Don Joiio Vl, Valinhos-S.P.

Termo de Contrato ne. 043/2015

considerando a NoTlFtcAçÃo,EXTRAJUDtCIAL ns 006l2}t6 - DOP/5O5P enviadaà

empresa em maio/2016.-

Considerando que a e4.presa::gttÞrCgntrgtei:u parte da obra e a subcontratada não

deu continuidade.na,,obra,, 
: -' 'i ,,, 

'
',.,. : -..

Considerando qtje.a:ernpreiá ieclara que estará cumprindo o que é tratado em
..: . :

reunião com esta Dirê,tolia_tio,Departamentg-d.e Obras públicas, mas não cumpre.

Considerando q.ue A obia encontra.se sem funcionários conforme Diario de Obros

do Deportamento de Obras Púbticas deSde o dio 02/09/2Ct16.

Considerairdo¡gue.g exeèuçåo da Obra encontra-so com atraso, comprometendo o

cronograma Físico-Financeiro.e a entr€g.a da obra no per:írdo contratual.

Considerando que a solicitdção de Aditivo cle Valor foi aceito por esta

municipalidade'e se encontra em processo de análise pelarq pastas envolvidas

Diante do exposto, e buscando resguar:dar seus interesses, a ora NorlncANTE serve-

se da presente para:

':' NOTIFICAR, na pessoa do Sr. Carlos Alberto Ferreira Lima e, por via de

conseqüência lógica, formalmente requerer a abertura de Processo

Administrativo para que a empresa seja ,Jeclarada como INEDoNEA por

não cumprir com as obrigações assumidas nos termos do Contrato ne

o43l2OLs 24-

À,
PAÇoMUNIcIPAL-PALACloINDEPENDÊNCIA-RuaAntoniocartos,30t-centro-Vatinhos-sp-cEp13220-00s

Fone: (19) 3849-8000 -e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br - Horne Page: www.valinhos.sp.gov.br
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PREFEITUR¡\ DE
VALINHOS

,) '.'. , ,. ;

A PRrrrrrunn MururopnL DE VALINHOS informa ainda, caso a

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EtRELt. reitere em descumprir as cláusulas

contratuais/editaliciais acometerá nas penalidades previstas no artigo 86 e seguintes da

Lei 8666/93 e alterações.

Os procedimentos para aplicação de adverrtência e multa relativas ao

inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do órgão

Co¡JrnarnrurE e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo

órgão, respeitado o contraditório e ampla defesa.

Tendo em v¡sta o gcorri{o fiea escla¡eeido que o não atendimento da presente

Notificação, a Municipali'dade,ádoiará.as medidas iu.diciais cabíveis para a solução.

Salientamos aindä:'m¿i;r, ,qr" â presente notificação é o documento previsto na

cláusula 303. ltern't r. 
iAA.vêrtênÉi¿Ìþ¡, 

"rcn¡to, 
pelo rrão cumprimento das condições

-

estabelecidâs ì.r'ìorreferido instfumento, e a sua inobservância ensejará as demais

penalidades pr.evìstas. ¡iitem ?,dà a¿usula 30e;).

Qualquer informação adicional 'poderá ser obtid;r através dos telefones 19 3g2g-

601'0 / 19 3829-60{'.(t'-'Deþ:ar"tarh¡en.!p;:ile obras Públicas / Secretaria de obras e Serviços

Públicos, Rua Americana, 4g2 : são criistóvão - Varinhos - sp

Valinhos, 09 de Dez,er¡¡broùe 2016

Enge ¡Y"r¡"no Prieto Juni<¡r

Secretário de Obras e Serviços F'úblicos

Oliveira Silva

Diretor Depto de Obras Púlblicas

-'-.t. lj'' j
{

I
,tn

PAÇoMUNICIPAL-PALAclol¡iloepr¡¡oÊNclA-RuaAntoniocarlos,30t-cenrro-Vatinhos-sp-cEpi3270-oos
Fone: (19) 3849-8ooo -e-mail: impìensa@vatinnos.sp.gãu.ùl. - Ho,tu page; www.vatinhos.sp.gov.br
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Estado de Siio
o

CARTA NOT|F|CA(;ÃO

NOTIFICANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS, situada na Rua Antonio

Carlos, 401, Centro, Estado de São Pauto, PABX 19 3871-1213, neste ato denominada

simptesmente NOTIFICANTE.

NOTIFICADAS:

DIMENSÃO PRoJETos, coNsrRuçoEs sANEA,vtENTo E TERRAeLENAGEM LTDA

ME, CNPJ/MF 15.029.278/0001-69, com endereço na Rua Pau Brasil,43, Vita Ftora, na

cidade de Satto, CEP 13321-111; e

cFJ coNsrRUçÕEs E MoN'rAGENs EtRELt Epp, cNpJ/MF 14.678.4e2/0001-83,

com sede à Rua Dagoberto Gasgon, n" 15, bairro Boqueirão, em Santos, Estado de São Pauto,

cEP 11.045'010, neste ato denominada simptesmente NloÏFlcADA.

A PnrrrtruRA MuNtctPAL DE VarrNHos, acima qualificada, no intuito exctusivo de

resguardar direitos e acautetar interesses, serye-se d¿r presente carta notificação para

expor e comunicar o que segue:

A Prefeitura de Vatìnhos reatizou ticitação na modalidade Tomada de Preços

OSN2O15 para Contratação de empresa especiatizada de engenharia, para a construção do

Centro de Artes Marciais, tocatizado no Parque Municipat de Feiras e Exposiçöes Monsenhor
Bruno Nardini, Rua Dom João Vl, s/n", Bairro Jardim Planalto, na cidade de Valinhos, São
Paulo, com o fornecimento de materiais, mão-de-obra e ferramentat necessário, peto critério
de julgamento de menor preço gtobat. Convênio com o Governo Federal - Ministério do
Esporte -OGU n'1008.811-41/7013- lmptantação e Moderni;:ação da Estrutura Esportiva.

A empresa Dimensão foi subcontratada peta empresa CFJ, e se submeteu a
assumir todas as obrigações prevista na ticitação.

O contrato administrativo é, em regra, por sua natureza, pessoal, daí por que,

cumprindo preceito constitucionat, através da licit:ação, a Administração púbtica

examina a capacidade e a idoneidpde da cont.ratada, cabendo-lhe executar
pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as responsabitidades ou

subcontratar, a não ser que haja autorização da contr,atante.
PAçO MUNICIPAL - PALÁclO INDEPENDÊNC¡A - Rua Antônio Cartos, 301 - Centro - vatinhos - CEp 1

Fone; 1 9 3871 -121 3/38713531 - Fax 1 9 3871-21 87 - ¡ww.valinhos.so.qov.br
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REF URA tctPro D VA

Estado de São Pau{o

A Lei 8666/93 prevê:

Arl. 72. O contratado, na execução do contrato, sem pr,gjuízo das

e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço c)u'fornecimento, até o timite admitido,
em cada caso, peta Administração.

É lmportante que a empresa subcontratacla comprove possuir a mesma

quatificação da empresa contratada.

Diante de todo exposto, e buscando resg¡uardar seus interesses, a ora

NorlncaurE serve-se da presente para:

a. Notificar e, Por via de consequência lógica,, formalmente informar que a
emPresa DIMENSÃO apresente no prazo de 015 dias consecutivos os seguintes

documentos:

1 - Certidão de Regutaridade dos Tributos Federais, inctusive contribuição social;
2 Dectaração firmada peto Representante Legat der empresa Dimensão de que não foi
declarada inidônea em quaisquer órgãos púbticos Federais, Estaduais e Municipais, nem com
entidades vincutadas aos mesmos, e de que, desde a data de emissão de quatquer um dos

documentos apresentados, não tenham ocorrido nenhum fato que possa tê-los invatidados.
3 - Dectaração emitida peta empresa Dimensão e firmada por seu representante tegat de que,

para fins do disposto no inciso V, rJo artigo 27, da Lei f:ederal n' 8.6óói 93, acrescido pela Lei

Federat n' 9.854/99, não emprega menor de dezoito ¿rnos em trabatho noturno, perìgoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Se for o caso, mencionar a ressatva de que

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
4 - Prova de registro ou inscrição na entidade a que est:iver subordinada a LICITANTE, CREA -

Consetho Regionat de Engenharia e Agronomia ou CAU - (-onsetho de Arquitetura e Urbanìsmo.
5 - Atestado(s) ou certidão (ões) enritido(s) por pessoa jr.rrídica de direito púbtico ou privado em
nome da LICITANTE que comprove sua capacidade ooeracìonal e desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da ticitação devidamente registrado no CREA ou no CAU,

comprovando a execução de obra(s) de características semelhantes à licitada, onde constem os

serviços de maior relevância e nos seguintes quantitativc,s mínimos:
- Execução de no mínimo 282 m (duzentos e oitenta e dois) metros de estaca tipo Strauss,
com diâmetro de no mínimo 3ocm(trinta) centímetros ,ou sìmilar;
- Execução de no mínimo 1.081kg ( um mit e oitenta e um ) quilos de armação em aço CA-
50;

-¡r'd

- Execução de no mínimo 167 mz (cento e sessenta e set() )metros q
vedação, com blocos vazados de concreto 19x19x39cm c,u simitar;
-Execução de no mínimo 159m2 (cento e cinqüenta e nr>ve) metros
com tetha de chapa de aço gatvanizado ou simitar;

uadrados de alvenaria de

quadrados de cobertura

PAço MUNICIPAL - PALÁCIO lNDEPENDÊruCn - Rua Antônio Cartos, 301 - Centro - vatinhos - CEp 13.
Fone: 1 9 3871 -121 3/38713s31 - Fax 1 9 3871 -21 g7 - ¡ww.valinhos.sp.gov.br
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RE T OM oÈYvaLr \

Estado de São Paulo
L!.. ¡+l

dê contr

dos

metros quadrados de

- Execução de no mínimo 117 mz (cento e dezessete ) metros quadrados
concreto não estruturat ou similar;
- Execução de no mínimo 84 m2 (oitenta e quatro) metros quadra
cerâmico para paredes internas ou simitar;
- Execução de no mínimo 4B9m z (quatrocentos e oitenta e nove )reboco com argamassa, pré-fabricada ou similar;e,
- Execução de no mínimo 484 m2. (quatrocentos e oir:enta e quatro)
pintura em tinta latex ou simitar.

6 - Atestado(s) ou certidão (oes) emitido(s) em nonre do PROFISSIONAL pertencente ao
quadro permanente da LICITANTE, devidamente acerv¿rdo no CREA ou no CAÙ, comprovandoa execução de obra(s) de características semethantes à ticitada, conforme as seguintes
parcelas mais retevantes:
- Execução de estaca tipo Strauss, com diâmetro de no mínimo 30cm(trinta) centímetros ou
simitar;
- Execução de armação em aço CA-50;
- Execução de atvenaria de vedação, com btocos vazado:; de concreto 19x19x39cm ou simitar;
-Execução de cobertura com telha de chapa de aço galvanizado ou simitar;
- Execução de contrapiso de concreto não estruturat ou simitar;
- Execução de revestimento cerâmico para paredes internas ou simitar;
- Execução de reboco com argamassa, pré-fabricada ou :;imitar;e,
- Execução de pintura em tinta latex ou simitar.

o Profissional citado no item 6, na condição de empregado, diretor ou sócio ou prestador de
serviços, deverá comprovar esta condição através de doì:umentação pertinente à rermu.

A PRrrrlruRa MuNtclpal DE VALTNHos informa ai¡rda que caso as empresas não
possam comprovar a quatificação técnica da empresa DIMENSÃO, ambas poderão ser
multadas conforme Lei 8óó6l93 e atterações.

Os procedimentos para a¡rlicação de adverrtência e mutta retativas ao
inadimplemento de obrigações contratuais, serão (:onduzidos no âmbito do órgão
CourRqrlxrE e as penatidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo
órgão, respeitado o contraditório e ampla defesa.

Vatinhos, 0ó de dezembro de 2016.

Samçraio
Secretário de Licita , Compras e Suprimentos

PAçO MUNICIPAL - PALACIO lNDEPENDÊruCn - Rua Antônio Cartos, 3rl1 - Centro - Vatinhos - CEp 13.270-005
Fone: 1 9 3871 -1213/3971 os31 - Fax 19 3g71 -21 87 - www.valinhos.sp.oov.br
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS
Estado de Sìão Paulo

TERMO DE RESCISÃO IJNILATEBAL
TERMO DE CONTRATO N9 043/2015
PFOCESSO DE COMPRAS Ne 329/2015

Pelo presente Termo a PREFEITURA DO MUNICíP|O DE'úALINHOS, com sede na Rua Antônio
Carlos, n.q 301, Centro, CEP n.e 13.270-005, na cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.q 45.787.67810001-02, nesle ato, representada por seu Prefeito Municipal,
ORESTES PREVITALE JUNIOR, devidamente assistido pelo Secretário de Assuntos lnternos, da
Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos, VLADIMIIR PIAIA JUNIOR, pelo Secretário de
Obras e Serviços Públicos, GERSON LUIS SEGATO, e pr.'lo Diretor do Departamento de Obras
Públicas, JOSÉ EDUARDO FIGUETREDO de ora ern diante denominada simplesmente
PREFEITURA, decide RESCINDIR UNILATERALMENTE O TERMO DE CONTRATO Ns 043/2015 -
Processo de Compras ne 329/2015 - Tomada de Preços n(r 054,/2015, e aditivos firmados com a

empresa CFJ ENGENHARIA E CONSTRUCOES ElRELl, corn sede na À Rua Dagoberto Gasgon, ne

15, Bairro Boqueirão, em Santos, Estado de São Paulo CEP n.e 
.l 1045-010, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.q 14.678.49210001-83, neste ato representada por C,ARLOS ALBERTO FEBREIRA LIMA,
portador da cédula de identidade RG na 8.407.389-5 e do Ct'}F ne 800.534.088-53, pelos termos que
segue:

DA RESCISÃO:

Cláusula 1a. Fica rescindido o Termo de Contrato ne 043/2015, a partir de 09 de maio de
2017, com base no disposto nas cláusulas 31e e 32e, item 2, do Termo de Contrato nq 043/20'1 5
cumulada com artigo 77 e79, inciso l, da Lei Federal ne 8666193.

Assinam os representantes da PREFEITUFIA esta RESCISAO CONTRATUAL
UNILATERAL, digitada em 01 (uma) lauda e firmada em 03 (t'ês) vias de igual forma e teor.

Valinhos/SP, 06 de março de 2017

Pela PREFEITURA

ESTES PREVIT NIOR
Prefeito Mun

V PIAI NII)R
Secretário de pras ,,. Suprimentos

Públicos

IìEDO
Diretor do Públicas

PAçO MUNICIPAL - PALACIO INDEPENDÊNC|A - Rua Antonio Carlos, n.o 301 , Centro - Valinhos - CEP n.o 13.270-005
Fone / Fax: (19) 3871-1213 / 3871-3531 I 3871-2187 / 384!)-8046 - u¡nv.valinhos.so.oov.br
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